
N) SETOR COMPETENTE PMA
PI.IIlUCAR NO ~ DEIMSOS
DESTA CÂMARA MUNICIPAL

PubIIC8donoqulldrode•••• daCMDMnoperfodD
de J.l..J 2.J ~ 8 .!..l!.J -5LJ ~

Site: www.camaradomingosrpartins.es.gov.br
e-mai1:cmdmartins@camaradomingosmartins.es.gov.br

Revoga a Resolução nO 12, de 9 de março de 2007, que
autoriza a filiação da Câmara com a FORTESUL.

Faço saber que a Câmara Municipal de Domingos Martins aprovou, e eu, OSMAR
JOSÉ DE OLIVEIRA, Presidente, nos termos do inciso V, do art. 23 da Lei Orgânica Municipal,
promulgo a seguinte

Art.l° Fica revogada a Resolução nO 12, de 9 de março de 2007, que dispõe
sobre a instituição de filiação à FORTESUL - Associação das Câmaras do Grande Sul do Estado
do Espírito Santo.
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